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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE – MINAS GERAIS

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DO OESTE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 1º termo aditivo do
contrato nº 051/2022. CONTRATADO –
MORAIS CONSULTORIA E ASSESSORIA
CONTABIL EIRELI – ME. Em razão da natureza
contínua da prestação dos serviços, fica
ajustada a prorrogação de prazo do contrato
de prestação de serviços, com fundamento no
art. 57, II, da Lei nº 8.666, de 21.06.93 e suas
alterações, a partir de 01.01.2023 a
31.12.2023. Belarmino Luciano Leite –
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 1° termo aditivo ao
contrato nº 64/2022. CONTRATADA – AZUOS
TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES LTDA. Fica
ajustada a prorrogação de prazo com
fundamento no art. 57, § 1º, I, II e IV, da Lei
Federal 8.666, de 21/06/93 e suas alterações,
a partir de 01.01.2023 à 31.03.2023.
Belarmino Luciano Leite – Prefeito municipal.

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 1° termo aditivo ao
contrato nº 28/2022. CONTRATADA – SANTA
CASA DE MISERICORDIA E MAT. SANTANA DE
ITAPECERICA. Fica ajustada a prorrogação de
prazo com fundamento no art. 57, § 1º, I, II e
IV, da Lei Federal 8.666, de 21/06/93 e suas
alterações, a partir de 01.01.2023 à
31.12.2023. Belarmino Luciano Leite –
Prefeito municipal.

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 1° termo aditivo ao
contrato nº 18/2022. CONTRATADA –
SILVEIRA ROCHA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA. Fica ajustada a prorrogação
de prazo com fundamento no art. 57, § 1º, I, II
e IV, da Lei Federal 8.666, de 21/06/93 e suas
alterações, a partir de 01.01.2023 à
31.12.2023. Belarmino Luciano Leite –
Prefeito municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 1º termo aditivo do
contrato nº 024/2022. CONTRATADA –
ANTARES CARVALHO E MELO
EMPREENDIMENTOS LTDA Fica
ajustada a prorrogação de prazo com
fundamento no art. 57, § 1º, I,II e IV, da Lei
Federal 8.666, de 21/06/93 e suas alterações,
a partir de 01.01.2023 à 31.12.2023.
Belarmino Luciano Leite – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 1º termo aditivo do
contrato nº 35/2022. CONTRATADA – AUTOS
ALINHAMENTO LTDA - EPP. Fica ajustada a
prorrogação de prazo com fundamento no art.
57, § 1º, I,II e IV, da Lei Federal 8.666, de
21/06/93 e suas alterações, a partir de
01.01.2023 à 31.12.2023 – Ademar Francisco
Elói, Secretário Municipal de Viação, Obras,
Infraestrutura Urbana.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 1º termo aditivo do
contrato nº 46/2022. CONTRATADA – BAMAQ
S/A BANDEIRANTES MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS. Fica ajustada a prorrogação
de prazo com fundamento no art. 57, § 1º, I,II
e IV, da Lei Federal 8.666, de 21/06/93 e suas
alterações, a partir de 01.01.2023 à
31.12.2023 – Belarmino Luciano Leite,
Prefeito municipal.

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 1º termo aditivo do
contrato nº 30/2022. CONTRATADA – CARBO
METAL PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA. Fica
ajustada a prorrogação de prazo com
fundamento no art. 57, § 1º, I,II e IV, da Lei
Federal 8.666, de 21/06/93 e suas alterações,
a partir de 01.01.2023 à 31.12.2023 –
Belarmino Luciano Leite, Prefeito municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 1º termo aditivo do
contrato nº 29/2022. CONTRATADA –
CONTROESTE LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS LTDA.
Fica ajustada a prorrogação de prazo com
fundamento no art. 57, § 1º, I,II e IV, da Lei
Federal 8.666, de 21/06/93 e suas alterações,
a partir de 01.01.2023 à 31.12.2023 –
Belarmino Luciano Leite – Prefeito Municipal.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 1º termo aditivo do
contrato nº 39/2022. CONTRATADA –
ERNESTINA VIEIRA DE OLIVEIRA
04850686648. Fica ajustada a prorrogação de
prazo com fundamento no art. 57, § 1º, I,II e
IV, da Lei Federal 8.666, de 21/06/93 e suas
alterações, a partir de 01.01.2023 à
31.12.2023 – Belarmino Luciano Leite,
Prefeito municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 1º termo aditivo do
contrato nº 026/2022. CONTRATADA – F1
ALUGUEL DE VEICULOS UTIS E REMOCOES
LTDA. Fica ajustada a prorrogação de prazo
com fundamento no art. 57, § 1º, I,II e IV, da
Lei Federal 8.666, de 21/06/93 e suas
alterações, a partir de 01.01.2023 à
31.12.2023 – Belarmino Luciano Leite –
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 1º termo aditivo do
contrato nº 012/2022. CONTRATADO –
FLÁVIO DE OLIVEIRA NETO – ME. Em razão da
natureza contínua da prestação dos serviços,
fica ajustada a prorrogação de prazo do
contrato, com fundamento no art. 57, II, da
Lei nº 8.666, de 21.06.93 e suas alterações, a
partir de 01.01.2023 a 31.12.2023. Belarmino
Luciano Leite – Prefeito Municipal.

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 1º termo aditivo do
contrato nº 045/2021. CONTRATADO –
GÊNESIS TERCERIZAÇÃO EIRELI. Em razão da
natureza contínua da prestação dos serviços,
fica ajustada a prorrogação de prazo do
contrato de prestação de serviços, com
fundamento no art. 57, II, da Lei nº 8.666, de
21.06.93 e suas alterações, a partir de
01.01.2023 a 31.12.2023. Belarmino Luciano
Leite – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 1º termo aditivo do
contrato nº 44/2022. CONTRATADA – LUÃ
PABLO DE MENESES. Fica ajustada a
prorrogação de prazo com fundamento no art.
57, § 1º, I,II e IV, da Lei Federal 8.666, de
21/06/93 e suas alterações, a partir de
01.01.2023 à 31.12.2023 – Belarmino Luciano
Leite, Prefeito municipal.
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.O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 1º termo aditivo do
contrato nº 019/2022. CONTRATADO – MATOS
E FAGUNDES SOCIEDADE DE ADVOGADOS.
Em razão da natureza contínua da prestação
dos serviços, fica ajustada a prorrogação de
prazo do contrato de prestação de serviços,
com fundamento no art. 57, II, da Lei nº 8.666,
de 21.06.93 e suas alterações, a partir de
01.01.2023 a 31.12.2023. Belarmino Luciano
Leite – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 1º termo aditivo do
contrato nº 015/2022. CONTRATADO –
MIGTEC INFORMÁTICA E MANUTENÇÃO EM
COMPUTADORES LTDA-ME. Em razão da
natureza contínua da prestação dos serviços,
fica ajustada a prorrogação de prazo do
contrato de prestação de serviços, com
fundamento no art. 57, II, da Lei nº 8.666, de
21.06.93 e suas alterações, a partir de
01.01.2023 a 31.12.2023.
Belarmino Luciano Leite – Prefeito Municipal.

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 3º termo aditivo do
contrato nº 034/2021. CONTRATADO –
TERRAKAÇAMBA TERRAPLANAGEM LTDA. Em
razão da natureza contínua da prestação dos
serviços, fica ajustada a prorrogação de prazo
do contrato de prestação de serviços, com
fundamento no art. 57, II, da Lei nº 8.666, de
21.06.93 e suas alterações, a partir de
01.01.2023 a 31.12.2023. Belarmino Luciano
Leite – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 1º termo aditivo do
contrato nº 020/2022. CONTRATADO –
VARGAS & GONZAGA SOCIEDADE DE
ADVOGADOS – ME. Em razão da natureza
contínua da prestação dos serviços, fica
ajustada a prorrogação de prazo do contrato
de prestação de serviços, com fundamento no
art. 57, II, da Lei nº 8.666, de 21.06.93 e suas
alterações, a partir de 01.01.2023 a
28.02.2023. Belarmino Luciano Leite –
Prefeito Municipal.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 2° termo aditivo do 
contrato nº 23/2022. CONTRATADA –
TERRAKAÇAMBA TERRAPLANAGEM LTDA 
ME. Fica ajustada a prorrogação de prazo com 
fundamento no art. 57, § 1º, I, II e IV, da Lei 
Federal 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, 
a partir de 01.01.2023 à 31.12.2023. 
BElarmino Luciano Leite – Prefeito municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 2º termo aditivo do
contrato nº 062/2021. CONTRATADO –
ALARMES PATROCÍNIO LTDA. Em razão da
natureza contínua da prestação dos serviços,
fica ajustada a prorrogação de prazo do
contrato de prestação de serviços, com
fundamento no art. 57, II, da Lei nº 8.666, de
21.06.93 e suas alterações, a partir de
01.01.2023 á 31.12.2023. Belarmino Luciano
Leite – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 2º termo aditivo do
contrato nº 013/2021. CONTRATADO – MTS
TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA. Em razão
da natureza contínua da prestação dos
serviços, fica ajustada a prorrogação de prazo
do contrato de prestação de serviços, com
fundamento no art. 57, II, da Lei nº 8.666, de
21.06.93 e suas alterações, a partir de
01.01.2023 a 31.12.2023. Belarmino Luciano
Leite – Prefeito Municipal.

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 3º termo aditivo do
contrato nº 009/2022. CONTRATADO – EN
TRANSPORTES LTDA. Em razão da natureza
contínua da prestação dos serviços, fica
ajustada a prorrogação de prazo do contrato
de prestação de serviços, com fundamento no
art. 57, II, da Lei nº 8.666, de 21.06.93 e suas
alterações, a partir de 01.01.2023 a
31.12.2023. Belarmino Luciano Leite –
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 5° termo aditivo do
contrato n°020/2020. CONTRATADO: MAX
COPY LTDA-ME, Em razão da natureza
contínua da prestação dos serviços, fica
ajustada a prorrogação de prazo do contrato
de prestação de serviços, com fundamento no
art. 57, II, da Lei nº 8.666, de 21.06.93 e suas
alterações, a partir de 01.01.2023 a
02/03/2023. Belarmino Luciano Leite-
Prefeito Municipal.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE,
torna publico o extrato do sétimo termo
aditivo: CONTRATADO – KPL INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS E SERVIÇOS LTDA. Em razão da
natureza contínua da prestação dos serviços,
fica ajustada a prorrogação de prazo do
contrato de prestação de serviços, com
fundamento no art. 57, II, da Lei nº 8.666, de
21.06.93 e suas alterações, a partir de
01.01.2023 a 31.12.2023. – Belarmino
Luciano Leite – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 7º termo aditivo do
contrato nº 057/2018. CONTRATADO – MG
NET TELECOMUNICAÇÕES LTDA. Em razão da
natureza contínua da prestação dos serviços,
fica ajustada a prorrogação de prazo do
contrato de prestação de serviços, com
fundamento no art. 57, II, da Lei nº 8.666, de
21.06.93 e suas alterações, a partir de
01.01.2023 a 23.10.2023. Belarmino Luciano
Leite – Prefeito Municipal.

TERMO DE ACEITAÇÃO DEFINITIVO DA OBRA
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O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 1° termo aditivo
do contrato n° 055/2022. CONTRATADO: DI
LUIGI REZENDE LOCAÇÕES DE IMÓVEIS LTDA.
Como previsto na Cláusula Primeira do
instrumento contratual, as partes resolvem
celebrar o aditivo de prazo para o contrato
administrativo n° 005/2022 por mais 12
(doze) meses, o presente aditivo terá vigência
de 01.01.2023 a 31.12.2023. Belarmino
Luciano Leite- Prefeito Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 


